
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICTAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  Nº 002/2019. 

Na publicação de aviso de licitação da CONCORRÊNCIA 002/2019,  a  ser 

realizada no dia 25 de março de 2019, cujo objeto da licitação é: “Contratação de 

Empresa Especializada  para construção de Creche, de acordo com o Convênio 

celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, 

a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e o Município de 

Guatapará, objetivando a implantação e o desenvolvimento do “Programa Ação 

Educacional Estado/Município/Educação Infantil” – Processo n.º 3291/2011. 

ONDE SE LÊ: Ítem 6.2.3.3.- Comprovação de qualificação operacional, em 

nome da empresa, demonstrando sua aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características semelhantes à obra objeto da licitação, 

mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional 

competente (CREA); LEIA-SE: Ìtem 6.2.3.3.- Comprovação de qualificação 

operacional, em nome da empresa, demonstrando sua aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características semelhantes à obra objeto 

da licitação, mediante a apresentação de simples Atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na 

entidade profissional competente (CREA); ONDE SE LÊ: 6.2.3.4.- 

Comprovação de qualificação técnica profissional, em nome de profissional(ais) 

na modalidade de Engenheiro Civil, detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT’s, emitida(s) pela entidade profissional competente (CREA), por 

execução de serviços de características semelhantes à obra ora licitada, que 

comprove(m) que executou(ram) ou participou(ram) de execução de serviços de 

engenharia, que correspondam às parcelas de maior relevância do objeto licitado; 

LEIA-SE: 6.2.3.4.- Comprovação de qualificação técnica profissional, em nome 

de profissional(ais) na modalidade de Engenheiro Civil, detentor(es) de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT’s, emitida(s) pela entidade profissional 

competente (CREA), por execução de serviços de características semelhantes à 

obra ora licitada, que comprove(m) que executou(ram) ou participou(ram) de 

execução de serviços de engenharia, em no mínimo 50 % (cinquenta por cento), 

que correspondam às parcelas de maior relevância do objeto licitado: 

Fica mantida a mesma data de 25 de março de 2019 às 9h00m para protocolo, 

abertura e julgamento da presente licitação. Guatapará, 19 de março de 2019. 

(a) JURACY COSTA DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUATAPARÁ. 


